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Circular FTEMG / MG Nº 028 / 2.022. 
 
 
 

Belo Horizonte, 26 de Julho de 2.022. 
 

 

 
A Federação de Taekwondo do Estado de Minas Gerais – FTEMG, em parceria com a 
Federação Universitária Mineira de Esportes - FUME, por meio desta apresenta aos 
praticantes da modalidade Taekwondo e aos filiados, os critérios para Seletiva JUB’S 
2.022, nas categorias Adulto, Masculino e Feminino a realizar-se na cidade de Betim – 
MG no dia 30 de julho do corrente ano. 
 

REGULAMENTO GERAL 

 

Art. 1º - A Competição de taekwondo para a SELETIVA ESTADUAL – JUB´S/2022 
obedecerá às regras oficiais da World Taekwondo – WT reconhecidas pela Confederação 
Brasileira de Taekwondo - CBTKD, observando-se as adaptações deste regulamento. 

 

Art. 2º - Cada instituição de ensino poderá inscrever até 3 (três) estudantes-atletas por 
categoria de peso e 1 (um) professor de Taekwondo por módulo e naipe. É obrigatória a 
presença de um professor ou técnico responsável para acompanhar o atleta da hora do 
combate. 

Art. 3º - A competição acontecerá na modalidade de Kuirogui (luta), nos seguintes módulos 
masculino e feminino: 

a) Estudantes-atletas deveram estar portando documento de identidade e demais 
documentos exigidos pela Federação Universitária Mineira de Esportes e regulamento geral 
dos JUB’S; 

b) A competição acontecera nos moldes de eliminatória simples; 

§1º - A graduação mínima para a participação na modalidade luta será faixa azul clara (4º 
GUB); 

§2º - O estudante-atleta poderá inscrever-se apenas em uma categoria de peso; 

§3º Podem participar da Seletiva JUB’S 2022 estudantes-atletas nascidos entre os anos 1997 a 2006; 

 

Art. 4º - Os estudantes-atletas deveram fazer suas inscrições em apenas uma categoria de 
peso.  
 



 

 

 

 

 

 

FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TAEKWONDO (C.B.T.K.D) 
 

 

FEDERAÇÃO DE TAEKWON-DO DO ESTADO DE  MINAS GERAIS 
E   S   P   O   R   T   E        O   L   Í   M   P   I   C   O 

   Av. Olegário Maciel, 311-salas 306, 307 e 308 - Centro - Tel: (31) 3222-8052 - CEP.: 30.180-110 - B HTE - MG - www.ftemg.com.br 

 
 
Art. 5º - A Reunião Técnica com os representantes das equipes participantes acontecerá no 
local do evento 30min antes do horário da competição; 

 

Art. 6º - A pesagem será realizada no local da competição, acontecerá na Academia Judô 
Águia Branca, Rua Vicência Maria de Jesus 401, Jardim Cidade, Betim. 

A) Sexta-feira (29 de Julho) início as 18h00min as 19h00min; 

B) Sábado (30 de Julho) 09h00min as 09h45min ; 

C) Inicio das Lutas as 10h00min; 

 

6.1. Será eliminado da competição o estudante-atleta que não comparecer à pesagem e/ou 
não atender os limites, mínimo e máximo, da sua categoria de peso. 

6.2. Todos os estudantes-atletas deverão pesar de sunga (masculino) ou de collant ou 
similar (feminino).  

 

Art. 7º - Para a pesagem oficial, a organização seguirá o regulamento da WT. O estudante-
atleta terá direito a 2 (duas) passagens.  

 
 
Parágrafo único: A pesagem seguirá o sistema do mesmo molde da pesagem randômica de 
acordo com as Regras Oficiais da Word Taekwondo – WT e da Confederação Brasileira de 
Taekwondo - CBTKD, com a tolerância de até 5% do limite superior da categoria de peso. 
 

 

 

Categorias de Peso: 
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Art. 8º - O Responsável Técnico nomeado pela FTEMG será o responsável pela ordem das 
lutas. 

 

Art. 9º - Os técnicos ao ocuparem a cadeira de técnicos, deverão limitar-se apenas a 

orientação de seus estudantes-atletas em combate. 

 

Art. 10º - Será adotado o sistema de disputa de eliminatória simples. 
 

Art. 11º - Serão utilizados, obrigatoriamente, os seguintes protetores: 

 

Protetores Obrigatórios 
Luva protetora 

Meia eletrônica 

Protetor bucal 

Protetor de braço 

Protetor de tíbia 

Protetor genital 

Obs:  Os organizadores (FTEMG) oferecerá Coletes e capacetes eletrônicos, marca: DAEDO 

 

Art. 12º – Serão utilizadas regras da WT referentes a pontuação, tempo de  luta, critérios de 

desempate, disposições disciplinares e penalidades, entre outros descritos no regulamento 

oficial da Federação Mundial. 

 

Art. 13º - Os estudantes-atletas deverão comparecer devidamente uniformizados com o 
dobok nas medidas, conforme determinação da CBTKD. 
 

Parágrafo único - Os estudantes-atletas que se apresentarem com o uniforme (dobok) fora 
das dimensões mínimas/máximas estabelecidas pelas regras da CBTKD serão impedidos 
de competir.  

 

Art. 14º - Os estudantes-atletas com faixas coloridas somente poderão utilizar dobok com 
gola branca e estudantes-atletas faixas pretas deverão utilizar dobok com gola preta. 

 

Art. 15º - Cada estudante-atleta deverá trazer seu próprio material de competição: 
protetores de antebraço, perna, genital (feminino e masculino obrigatórios), luva, bucal e 
meia eletrônica. 
 

Art. 16º – A duração dos combates serão de 3 rounds de 1(um)min30(trinta)segundos e 
1(um) minuto de descanso, podendo esse tempo ser alterado pelo diretor responsável pela 
competição 
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Art. 17º - Para a referida seletiva não fará entrega de premiação aos estudantes-atletas 
participantes. 
 
Art. 18º  - Será obrigatória a apresentação do atestado medico assinado por um profisional no 

momento da pesagem. 

 
Art. 19º - As inscrições dos atletas e técnicos, deverão ser feitas até às 17h00min do dia 29 de julho 

(sexta-feira). Após este horário a Federação não recebera em hipótese alguma, nenhuma 

inscrição. 

 

 

Art.  20º - A inscrição deverá conter as seguintes informações: 
 

Nome completo: 

RG: 

CPF: 

Data de nascimento: 

Faculdade: 
N. de matrícula: 
E-mail: 

Telefone: 

Endereço: 
Alem de uma foto 3x4  digitalizada. 

Devem ser enviadas através dos e-mails: 

 

luismartins980@gmail.com , departamentotecnico.fume@gmail.com 
 
 

 Valor: da inscrição: 
Atleta: R$ 100,00 (Cem Reais). 

Técnico: R$ 100,00 (Cem Reais)  

 

Os pagamentos deverão ser realizados através de deposito ou transferência bancaria, 

conforme os dados abaixo: 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Após o depósito ou transferência enviar o comprovante para o 

e-mail: departamentotecnico.fume@gmail.com 
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Art. 21º - Credenciamento Técnico: Os nomes dos técnicos que representarão a 
agremiação durante o evento deverão ser enviados por e-mail para 
departamentotecnico.fume@gmail.com. 

 

Art. 22º – Os árbitros que atuaram na referida seletiva serão convocados pelo Diretor 
de Arbitros da FTEMG. 

 

Art. 23º – O campeão da referida seletiva estará classificado para o JUB’S 2022, 
cabendo a Federação Universitária Mineira de Esportes – FUME fazer a convocação 
do mesmo via oficio ou circular; 
 

Art. 24º – A definição das vagas na delegação do Estado de Minas Gerais para o JUB’S será 
estabelecida no critério de convocação feito pela Federação Universitária Mineira de 
Esportes. 

Art. 25º - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Técnica da referida Seletiva, 
desde que as resoluções finais não contrariem as regras oficiais, o Regulamento Geral e o 
Regulamento Específico. 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

 
Marcelino Soares de Barros 

Presidente 
Cref. 007777-P/MG. 
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